ANEXO II
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2026.
Aos [Dia] ( [Dia por extenso] ) dias do mês de [Mês] de [Ano], na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, bairro Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJF sob o nº 24.179.665/0001-72, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Márcio de Miranda Assis, nos termos do art. 82 da Lei Federal 14.133/21, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa aberto, por deliberação do Agente de contratação, oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme Processo Licitatório nº 18/2026, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para os serviços constantes nos anexos desta ata, beneficiário [Nome da Empresa Contratada], localizado na rua [Endereço da Contratada], n° [Número], no bairro [Bairro], na cidade de [Cidade], estado de [Estado], cujo CNPJ é [CNPJ da Contratada], neste ato representado por [Nome do Representante Legal], portador do CPF sob o nº [CPF do Representante Legal], e mediante as condições abaixo:
DO OBJETO:
1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus e execução de serviços de montagem, desmontagem, balanceamento e alinhamento, sob demanda, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Rio Espera/MG, conforme descrito e especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

[ACRESCENTAR A TABELA COM LOTES E ITENS ADJUDICADOS À EMPRESA]
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ __ (_____)
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. 
1. 
2. 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitida a prorrogação por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21, caso em que poderá ser renovado seu saldo.
2.2. Nos termos do art. 83 da Lei Federal 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os serviços nela registrados.
2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.
2.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.4. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.5.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
2.5.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
2.5.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
2.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
2.7. O registro a que se refere o item 2.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
2.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.5.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
2.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.
2.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
2.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
2.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
2.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
2.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
2.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
DA VEDAÇÃO À ADESÃO
3. 
3.1. É vedada a adesão à presente Ata de Registro de Preços.
DO PREÇO
4. 
4.1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 03/2026, que integra o presente instrumento de compromisso.
4.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
4.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021[A1.1];
4.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
4.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3. [bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2. [bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
5.2.1. [bookmark: prova_preco_mercado_maior]Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
5.2.2. [bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 2.9.
5.2.4. [bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
1. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6. 
6.1. Se a qualidade do objeto não corresponder às especificações exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, poderá ser aplicada a penalidade prevista.
6.2. Fornecer o objeto conforme Termo de Referência e Edital.
6.3. Após o fornecimento deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de Transportes a nota fiscal, junto com as declarações de regularidade fiscal, especialmente se goza de alguma benesse tributária.
6.4. Os serviços deverão ser executados na sede da empresa contratada, conforme Termo de Referência. Para máquinas pesadas o serviço poderá ser prestado no pátio da Prefeitura, ou só a entrega dos itens.
6.5. O prazo para conclusão dos serviços será o estabelecido no Termo de Referência.
6.6. A empresa detentora da presente ata fica obrigada a aceitar o acréscimo e supressão de até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas.
6.7. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação.
DO PAGAMENTO
7. 
7.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancária, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal.
7.2. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo I – Termo de referência.
7.3. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I – Termo de Referência, conforme Nota Fiscal.
7.4. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de pagamento.
7.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.7. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade.
7.8. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento, de modo a constituírem a única e total contraprestação.
7.9. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços.
7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, segundo índice INPC.
DAS PENALIDADES
8. 
8.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços.
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
8.1.3. Dar causa à inexecução total do Ata de registro de preços.
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
8.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
8.1.6. Não celebrar Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
8.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
8.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
8.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.1.12. Tumultuar a sessão pública da licitação.
8.1.13. Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação. 
8.1.14. Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
8.1.15. Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da Ata. 
8.1.16. Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência. 
8.1.17. Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante. 
8.1.18. Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado. 
8.1.19. Manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.
8.1.20. Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto da Ata.
8.1.21. Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa.
8.1.22. Deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra.
8.1.23. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração.
8.1.24. Deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
a) registro de ponto.
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário.
c) comprovante de depósito do FGTS.
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional.
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 
8.1.25. Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade.
8.1.26. Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
8.1.27. Ofender agentes públicos no exercício de suas funções. 
8.1.28. Induzir a administração em erro.
8.1.29. Apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento.
8.1.30. Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração.
8.1.31. Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade.
8.1.32. Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
8.1.33. Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representar o contratado na execução do contrato.
8.1.34. Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos contratos.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma obrigação do edital, da Ata de Registros Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) de multa, ao infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, segundo determinação do artigo 156 e seguintes da Lei 14.133/21.
8.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com a Administração Pública:
8.3.1. Por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a. deixe de entregar a documentação exigida para o certame.
b. não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
c. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado. b) - Por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
d. apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato.
e. dê causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. c) - Por até 03 (três) anos, caso o infrator:
f. não celebre o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
g. fraude o certame ou pratique ato fraudulento na execução do contrato.
h. dê causa à inexecução total do contrato.
8.4. A Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: a) - Por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. b) - Por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
8.4.1. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
8.4.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
8.4.3. por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.
8.5. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.133/2021.
DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA
9. 
9.1. Comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela MUNICÍPIO.
9.2. Acatar as orientações da MUNICÍPIO, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
9.3. Responder por danos causados diretamente à MUNICÍPIO e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto.
9.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. A inadimplência da EMPRESA DETENTORA DA ATA, referente a esses encargos, não transfere à MUNICÍPIO responsabilidade por seu pagamento.
9.5. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPIO.
9.6. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da MUNICÍPIO, sob pena de rescisão unilateral da ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10. 
10.1. [bookmark: cancelamento_do_fornecedor]O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
10.4. [bookmark: cancelamento_da_ata]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.5. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO
11. 
11.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria requisitante, servindo a nota de empenhora como termo de contrato.
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12. 
12.1. A despesa decorrente desta contratação está programada em dotação orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária Municipal nº 1.615/2024 (LOA), sob a seguinte dotação:
3.3.90.30.00.2.02.01.04.122.0003.2.0005 ATIVIDADES SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
3.3.90.30.00.2.04.02.10.301.0004.2.0012 ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 
3.3.90.30.00.2.05.01.12.361.0006.2.0023 ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.2.07.01.18.122.0003.2.0043 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.2.08.01.20.606.0007.2.0046 ASSISTÊNCIA AOS PRODUTORES RURAIS 
3.3.90.30.00.2.09.01.15.451.0010.2.0048 GESTÃO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0003.2.0005 ATIVIDADES SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
3.3.90.39.00.2.04.02.10.301.0004.2.0012 ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAUDE 
3.3.90.39.00.2.04.02.10.301.0004.2.0012 ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAUDE 
3.3.90.39.00.2.05.01.12.361.0006.2.0023 ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.2.06.01.08.243.0005.2.0029 ATIVIDADE DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - SIMASE 
3.3.90.39.00.2.08.01.20.606.0007.2.0046 ASSISTÊNCIA AOS PRODUTORES RURAIS 
3.3.90.30.00.2.06.01.08.122.0003.2.0028 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
DA GESTÃO DE RISCOS
13.1. Os principais riscos relacionados à contratação e execução dos serviços incluem, mas não se limitam a: atraso na execução dos serviços, não conformidade dos produtos/serviços.
13.2. É responsabilidade da contratada reparar danos causados pela prestação de serviço deficiente ou fora do prazo, bem como a utilização de produtos não originais.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 03/2026, seus anexos e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.
12.2. É facultado às partes assinarem contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços, podendo ele ser prorrogado e alterado nos termos da Lei 14.133/2021 com o quantitativo total da presente ata.
12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
12.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
Rio Espera/MG, [Dia] de [Mês] de 2026.


[image: Interface gráfica do usuário, Aplicativo

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]



Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro, Rio Espera/MG – CEP 36640-000
MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG
CONTRATADA

FISCAL DO CONTRATO
GESTOR DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:
image1.png
MUNICIPIO DE RIO ESPERA
ESTADO DE MINAS GERAIS

24179.665/0001-72

RIO ESPERA

Juntos por uma cidade mais justa, digna e desenvolvida
Administragdo: 2025/2028




